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RESOLUÇÃO N.º 019/2001 – CONEPE 
 

Homologa a Resolução n.º 004/2001 – Ad 
Referendum do CONEPE que aprova a 
implantação do Programa Institucional de Bolsas 
de Iniciação Científica da UNEMAT - 
PIBIC/UNEMAT. 

 
 
A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONEPE, da Universidade do Estado de Mato 

Grosso – UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Homologar a Resolução n.º 004/2001 – Ad Referendum do CONEPE que aprova a implantação do 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica da UNEMAT - PIBIC/UNEMAT. 

 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões dos Conselhos em Cáceres, 2 de abril de 2001. 

 

 

 
Ermerita Luiza Sandoval Tedesco 

PRESIDENTE DO CONEPE 
 
 


